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Pedido de Aprovação como Entidade Destinatária
1 – Identificação da Entidade

NIF/NIPC:      
NIFAP:      
Nome:      
Morada:      
Telefone:      
Fax:      
Email:      
Nome de contacto:       Telefone de contacto:      
2 – Pedido de Aprovação 

Tipo de Entidade:       

A entidade acima identificada, prevista como possível destinatária, nas alíneas a) e b) do n.º 4, do artigo n.º 34, do Regulamento (UE) n.º 1308/2013, de produtos retirados de mercado para distribuição gratuita, solicita a sua aprovação para este efeito, compromentendo-se a:

· Respeitar as disposições do referido regulamento;

· Manter uma contabilidade de existências e uma contabilidade financeira separada para as operações em casa;

· Submeter-se às operações de controlo previstas na legislação.
3 – Assinatura pelos Representantes Legais
Nome: ______________________________________________________________________ B.I./C.C. n.º ________________________
Assinatura: ____________________________________________________________________________________ (conforme B.I./C.C.) 
Nome: ______________________________________________________________________ B.I./C.C. n.º ________________________
Assinatura: _____________________________________________________________________________________ (conforme B.I./C.C.)
Data __________/ _______/ ________ (aaaa/mm/dd)
                                                                                                                                                              (Carimbo)
NOTA: Anexar documento comprovativo do Tipo de Entidade.
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